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6. CLÁUSULA SEKTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. O presente Termo de Prorrogação será publicado, a partir de sua assinatura/ por extrato,

no Jornal do Município de Sorocaba e no Portal de Transparência da Prefeitura de Sorocaba.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da comarca de Sorocaba, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja/ para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Termo,

sendo obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, com partícipação da Secretaria de

Assuntos Jurídicos e Patrimoniais,

8. CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação orçamentaria n°

10.04.00.3.3.9039.00.12.365.2001.2012.

E por estarem acordes com os termos deste Instrumento, as partes fírmam-no em 03 (três) vias de igual

teor e forma e para todos os efeitos legais.

Centro de Referência em Educação, em 14 de dezembro de 2.020, 366° da Fundação de Sorocaba.

\

WANDEfWACCA
'^

Secretárlüda Educação
^)/' h

^.

REÇM^A£e<ycOLtóa-fio

Associação Fil^ntrgpiÉa 12 De Outubro -Creche Elizabeth Milko

TESTEMUNHAS:

l. /^a-.-^ ^/1-aJ^"
Daa^nc Machado
SeçuCí dej3.pow ü Cw-^^

e eTwu^rà 'E-^';"^7' - ^•r}:v

2.

'•Pr.
^.i.

•I-^ í^-.-O

c^:"^^35^
SeçaïceEduc—^anth

Secretas ris Edu-çao

'x

TERMO DE PRORROGAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO - Página 3 üe 3 ^?'
L

^



^ÍIB^ Prefeitura de
Stïï SOROCABA _ . . _ .

Secretaria

TERMO DE RENOVAÇÃO

TERMO DE RENOVAÇÃO que entre si celebram o Município de

Sorocaba e a Associação Filantrópica 12 de Outubro - Creche

Elizabeth Milko - CNPJ n° 50.827.682/0001-89, para aíendïmsnto

à Educação Infantil - crianças de O (zero) a 3 (três anos).

(Processo n° 2018/254-5)

O Município de Sorocaba, doravante denominado MUNICÍPIO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

46.634.044/0001-74, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Márcio

Bortolli Csrrara, portador do RG 30.270.258-1 e inscrito no CPF sob o 279.321.628-31 e a

Organização da Sociedade Civil denominada Associação Filantrópica 12 de Outubro - Creche

Elizabeth Milko, doravante denominada INSTITUIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 50.827.682/0001-

89 e com sede à Av. Itavuvu, 4.500, bairro Jardim Santa Cecília nesta cidade/ e neste ato

representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, Reginaldo Coticchio, Presidente, portador(a)

do RG n° 9.606.837 e inscrito(a) no CPF sob o n° 049.262.568-94 ceiebram o presente Termo de

Renovação em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil/ de 05 de

Outubro de 1988, com a Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 2014, com o Decreto Municipal

n° 26.317, de 04 de Agosto de 2021, e eventuais alterações pósteras mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DE ACORDO COM DECRETO VIGENTE:

1.1. O presente Termo de Renovação foi alterado para atender as exigências do Decreto Municipal

^ 26.317, de 04 de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJFTO:

2.1. O presente Termo de Renovação tem por objeto implemento de ação conjunta entre o

MUNICÍPIO e as INSTITUIÇÕES, para atendimento na Educação Infantil - primeira etapa da

Educação Básica — à criança de zero a três anos de idade em seus aspectos físicos/ emocionais,

afetivos, cognitivo-lingufsticos e sociais, conforme estabelecido no Plano de Trabalho.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO:

Ficam estabelecidas por este Termo de Renovação as seguintes obrigações da INSTiTUIÇÂO:

3.1. Atender até 12 crianças de zero a três anos/ conforme especificado no Ptano de Trabalho, as

quais deverão ser formalmente encaminhadas pela Secretaria da Educação, por meio da Divisão

de Educação Básica/ de acordo com a classificação dos inscritos no Cadastro Municipal Unificado.

3.2. Zelar pêlos padrões de qualidade dos serviços prestados/ de acordo com as orientações/

diretrizes técnicas/ pedagógicas e operacionais definidas pela Secretaria da Educação/ observadas

as diretrizes contidas no Plano Municipal da Educação e aquelas definidas pelo Conselho

Municipal da Educação de Sorocaba.

3.3. Manter, nos termos do artigo 58 do Decreto IVlunidpal n° 26.317/2021/ na porta principal de

acesso de suas sedes e estabelecimentos em que exerça suas ações/ placa informativa de tamanho

mínimo A2 contendo:

a) nome da organização;

b) nome da atividade pactuada por meio da presente parceria;

c) a frase "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura de Sorocaba -

Secretaria da Educação".

3.4. Manter em seu sítio eletrònico na Internet cópias dos documentos a seguir:

a) estatuto Social atualizado;

b) cópia dos termos firmados, respectivos Planos de Trabalho e valores recebidos;

c) relação nominal dos dirigentes;

d) lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e Jurídicas) e 05 respectivos valores

repassa cfos;

e) remuneração individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes,

cargos ou funções que atuem no objeío pactuado;

f) balanços, demonstrações contábeis e relatórios físico-financeíros de acompanhamento;

g) regulamento de compras e de contratação de pessoal; , .

h} demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos que foram ;

repassados. _ \ :'

/' /
,/
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3.5. Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO e ao Tribunal de Contas, a supervisão e o

acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do presente Termo e do Plano de Trabalho

dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de/ a qualquer momento/ ter acesso a

informações nas áreas contábil/ administrativa, pedagógica/ de saúde e nutricional.

3.6. Permitir o acesso ao imóvel e suas dependências utilizados na consecução do objeto/ no caso

de visita in loco realizada pela equipe técnica determinada pelo MUNICÍPIO durante 3 execução da

parceria.

3.7. Obter e manter a autorização de funcionamento junto a Secretaria da Educação.

3.8. Elaborar calendário escolar/ com previsão de períodos de férias e recesso, de acordo com a

legislação vigente.

3.9. Comunicar de imediato à Secretaria da Educação, paralisações das atividades/ alteração do

número de profissionais, de vagas e/ou de crianças atendidas/ bem como quaisquer outras

informações e atividades que venham a interferir no atendimento educacional.

3.10. Comunicar previamente à Secretaria da Educação mudança de endereço, nos termos da

Deliberação CMESO n° 01/2008, de 20 de maio de 2008.

3.11. Informar às famílias das crianças atendidas sobre as bases deste Termo.

3.12. Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as Diretrizes Curriculares

Nacionais e as normas do Sistema Municipal de Ensino.

3.13. Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser

desempenhada/ necessários ao desenvolvimento das ações previstas na cláusula segunda deste

Termo. As novas contratações deverão estar de acordo com o art. 62 da Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional.

3.14. Apoiar e integrar/ num esforço conjunto com a Secretaria da Educação, as ações de formação

e capacitaçao dos seus profissionais.

3*15. Em instituição financeira pública, manter conta corrente bancária exclusiva para , .

movimentação dos recursos recebidos em razão deste Termo de Renovação/ e aplicar .^^

obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de '^J

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em

prazos menores de 30 (trinta) dias/ ou se a previsão de seu uso for igual ou superior a 01 (um).-

mês/ em caderneta de poupança/ sendo ainda que os rendimentos aferidos deverão ser
u
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demonstrados através de extraías bancários, os quais deverão acompanhar as prestações de

contas.

3,16. Apresentar mensalmente a Secretaria da Educação, a prestação de contas pertinente/

conforme instruções do Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas.

3.17. Manter todas as condições e critérios avaliados quando da habilitação vigentes e válidos

durante todo o período do termo.

3.18. Entregar/Juntamente à prestação de contas, relatório de execução do objeto, elaborado pela

INSTITUIÇÃO, contendo atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados.

3.19. Apresentar/ anualmente/ o Calendário Escolar ao supervisor de ensino para ciência da

Secretaria da Educação.

3.20. Realizar, quando solicitado/ pesquisa de satisfação com os responsáveis pêlos alunos

atendidos por este Termo de Renovação, conforme orientações do MUNICÍPIO.

3.21. Comprometer-se aos critérios de Boas Práticas e Segurança Alimentar de acordo com as

legislações vigentes para a elaboração e distribuição das refeições/ assegurando uma alimentação

de qualidade e saudável para as crianças atendidas na INSTITUIÇÃO, conforme cláusula nona.

3.22. Armazenar os géneros alimentícios recebidos de forma adequada e zelar pela sua

conservação.

3.23. Utilizar os géneros alimentícios conforme cardápio oficiai, publicado pela Seçao de

Alimentação Escolar.

3.24. Controlar o estoque dos géneros alimentícios recebidos, conforme orientação da Seçao de

Alimentação Escolar.

3.25. Permitir e facilitar a supervisão/ quanto ao serviço de alimentação.

3.26. Disponibilizar os equipamentos existentes para a consen/açao e armazenamento adequados / ,
l^v'

dos géneros alimentícios perecíveis/ ou seja/ geladeira, freezer e balança, destinados J;
. ?;'

exclusivamente ao atendimento especificado neste item. A empresa terceirizada poderá enviar ;\ -^

equipamentos complementares para 3 perfeita execução dos serviços.

3.27. Disponibilizar local adequado para a manipufação e preparo de refeições/ de acordo com a

legislação vigente.

TERMO DE RENOVAÇÃO - Páâ.na 4 de 20 \
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3.28. Garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de alimentos estejam devidamente

uniformizados e utilizando EPI's para o exercício das atividades/ conforme orientação da Seção de

Alimentação Escolar e de acordo com a legislação vigente.

3.29. Acompanhar a contagem de refeições servidas aos alunos/ de acordo com as orientações da

Seçao de Alimentação Escolar;

3,29.1. A medição diária do serviço contratado será de responsabilidade da direção da

unidade escolar, que poderá designar um funcionário para realizar o controle.

3.30. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços objeto

deste Termo de Renovação/ bem como o saldo aferido por conta das aplicações financeiras

previstas na CLAUSULA Q.U1NTA/ conforme Plano de Trabalho/ responsabilizando-se pelo integral

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas/ previdenciárias e fiscais decorrentes da

contratação de recursos humanos para o adequado desempenho das atividades.

3.31. Programar os períodos de férias dos funcionários, visando a não interrupção dos sen/iços

prestados pela INSTITUIÇÃO, respeitando o calendário escolar apresentado à Secretaria da

Educação.

3.32. Responsabílizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas/ previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto, não Ímpiicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da administração pública a inadimplência da prestadora em relação ao referido

pagamento/ os ónus incidentes sobre o objeto do ajuste ou os danos decorrentes de restrição á

sua execução.

3.33. Responsabilizar-se pela reparação ou indenízaçao em decorrência de dano, material e/ou

moral, por ação ou omissão/ dolosa ou culposa, praticadas por seus funcionários a serviço do

objeto deste Termo de Renovação, aos usuários dos serviços ou a terceiros/ sem prejuízo das

demais cominações legais.

3.34. Cumprir contínua e integralmente os acordos estabelecidos pelo presente Termo de

Renovação, no disposto em seu Plano de Trabalho Pedagógico e planilha orçamentaria, integrante y , ^
.^

"rS

deste. v<\

3.35. Manter um fundo de reserva destinado às rescisões trabalhistas e demais encargos

previdenciários incidentes.

3.36. Responsabilizar-se pela manutenção, guarda e arquivo de históricos e documentos das

^ \.,

^
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prestações de contas vinculados a este Termo de Renovação, pelo prazo de 10 (dez) anos.

3.37. Apresentar mensalmente, junto à prestação de contas da INSTITUIÇÃO, a relação dos alunos

regularmente matriculados e efetivamente atendidos.

3.38. Se abster de realizar quaisquer cobranças compuisórías/obrigatórias das pessoas ou das

famílias atendidas pelo objeto do presente Termo de Renovação, tais como taxas de matrícula/

mensalidade e outras afins de natureza Ímpositiva.

3.39. Comunicar à Secretaria da Educação/ por meio oficiai/ eventuais pretensões de alterações

nas ações, grupos ou forma de execução do objeto pactuado, bem como alterações estatutárias e

de constituição da diretoria.

3.40. Responder no prazo de até 3 (três) dias úteis as solicitações e notificações realizadas pela

Secretaria da Educação; no descumprimento serão tornadas as providências previstas em lei com a

imposição das penalidades previstas neste termo.

3.41. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de

pessoal.

3.42. Possuir regulamento de compras e de contratação de pessoal.

3.43. Reverter à titularídade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção

do ajuste e que/ em razão de sua execução, tenham sido adquiridos/ produzidos ou transformados

com recursos repassados para a administração pública.

3.44. Manter/ durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas/ todas as condições de habifitação e qualificação exigidas quando da seleçao.

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedado a INSTITUIÇÃO cobrar recursos/ de qualquer natureza, das

pessoas ou famílias atendidas através deste Termo de Renovação.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Ficam estabelecidas por este Termo de Renovação as seguintes obrigações do MUNICÍPIO: j- ï

4.1. Monitorar e avaliar, tanto qualitativa quanto quantitativamente, os serviços prestados pela ^ .,;;r

INSTITUIÇÃO/ com base nos pressupostos dos indicadores de qualidade da Educação/ por meio de
f~

supervisão do Plano de Trabalho Pedagógico e relatórios de atividades.

' •"" ' l
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4.2. Recomendar e ofícialízar prazo para que a INSTITUIÇÃO adote as providências cabíveis para o

cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade.

4.3. Analisar e aprovar/ mensalmente, a prestação de contas da INSTITUIÇÃO.

4.4. Disponibilizar ao Conselho Municipal da Educação e aos demais conselhos e órgãos técnicos

fiscalizadores/ todos os relatórios das atívidades da entidade/ quando solicitado.

4.5. Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros/ observando o plano de trabalho

apresentado pela INSTITUIÇÃO.

4.6. Fornecer à INSTITUIÇÃO serviço de alimentação conforme CLAUSULA NONA.

4.7. Acompanhar/ supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações pedagógicas/ de

saúde/ de alimentação e nutrição desenvolvidas pela INSTITUIÇÃO.

4.8. Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação

dos objetívos a serem alcançados referentes a este instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO ~ E prerrogativa atribuída ao MUNICÍPIO assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação/ de modo a evitar sua

descontinuidade.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

5.1. O valor total da parceria será de até R$ R$ 84.240,00;

5.1.1. O repasse será realizado mensalmente até 15 (quinze) dias após a entrega da

prestação de contas/ conforme cronograma de desembolso, que ocorrerá em consonância com as

metas pactuadas/ sendo que será utilizado como base de cálculo o valor de R$ 585,00 (quinhentos

e oitenta e cinco reais) por criança matriculada;

Cronograma de desembolso:

Mês l-R$7.020,00 Mês 2-R$7.020,00

Mês 4 - R$ 7.020/00 ! Mês 5 - R$ 7.020,00

Mês 7-R$7.020,00

Mês 10-R$7.020,00

Mês 8-R$7.020,00

Mês 11 -R$7.020,00

Mês 3 - R$ 7.020/00

Mês 6 - R$ 7.020,00

Mês 9 -R$7.020,00

Mês 12-R$7.020,00

5.1.2. Para cálculo do valor total mensal a ser pago, será considerado o número de crianças

matriculadas no mês correspondente à prestação de contas/ comprovadas através de listagem de

TERMO DE RENOVAÇÃO - Páaina 7 de 20
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alunos impressa do Sistema Eletrônico oficial do Governo Estadual, denominado Secretaria Escolar

Digital (SEDL entregue pela INSTITUIÇÃO Junto à prestação de contas;

5.1.2.1. O primeiro repasse será realizado após a assinatura deste Termo de

Renovação, com base na previsão máxima do total de alunos;

5.1.3. Os valores serão depositados na conta bancária com os seguintes dados; Banco do

Brasil, agência 0191-0, conta 136981-4, destinada especificamente para atender as despesas do

presente Termo de Renovação, sendo que tal conta abrigará a movimentação e aplicação dos

recursos recebidos, comprovados em extratos bancários;

5.1.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas cláusulas, termos e condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos;

5.1.5. Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a INSTITUIÇÃO

deverá prestar contas mensalmente à Secretaria da Educação, impreterivelmente até o décimo dia

do mês seguinte ao mês de referência da parcela recebida, em papel timbrado da mesma/ com a

assinatura do responsável no encaminhamento dos documentos;

5.1.6. Quando o décimo dia do mês for aos finais de semana ou feriados/ deverá a

prestação de contas ser entregue no primeiro dia útil subsequente;

5.1.7. Após a apresentação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será

encaminhado à Secretaria da Fazenda o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de

pagamento cujo valor será depositado na conta informada no item 5.1.3, cujo recibo de depósito

valerá como comprovante de pagamento;

5.1.8. E vedada a utilização de contas de outros Termos de Colaboração para

movimentação financeira deste, e více-versa;

5.1.9. Fica vedada a utilização de recursos da parceria para o pagamento das despesas a

seguir: ( '^
.., -\

l - despesas a título de taxa de Administração/ de gerência ou similar; '^

I! - objetos com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

fH - despesa em data anterior à vigência da parceria;
./

IV - pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente- ,/ -

•^^
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autorizado pela autoridade competente da Administração Pública;

V - transferir recursos para clubes/ associações de servidores, partidos políticos ou

quaisquer entidades congéneres;

VI - muitas. Juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos/ salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na

liberação de recursos financeiros;

Vil - publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

VIII - pagamento de pessoal contratado pela INSTITUIÇÃO que não atendam às exigências

do art. 36 do Decreto Municipal n° 26.317/2021/ assim como aviso prévio Índenizado e férias

vencidas em dobro;

IX - obras que caracterizem a ampliação de área construída ou construção de bem imóvel/

sendo permitidas as manutenções e reformas ordinárias necessárias à execução dos serviços

prestados;

X - despesas com auditoria externa/ assessoria e consultorias contratadas pela entidade;

XI - custas processuais/ honorários advocaticios, indenizações e demais valores decorrentes

de decisões Judiciais ou acordos extrajudiciais;

XII - despesas pagas em "espécie" ou em cheques;

XIII -empréstimos,

XIV - despesas com pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o património público;

b) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade;

c) de lavagem ou ocultaçao de bens/ direitos e valores; ^

^XV- despesas não previstas no plano de aplicação dos recursos financeiros; " ^>
v>

\. ;-

XVI - pagamentos a servidor ou empregado público;

XVII - pagar/ a qualquer título, pessoas físicas ou jurídicas condenadas por improbidade

administrativa. ' ,/' -
y

5.1.10. As parcelas do repasse poderão ser suspensas caso a INSTITUIÇÃO não cumpra com

<_-
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as normas e os prazos estabelecidos pelo presente Termo de Renovação;

5.1.11. Havendo celebração de mais de uma parceria, e independentemente da existência

de conta bancária Já cadastrada para recebimento dos valores repassados pelo MUNICÍPIO/ a

INSTITUIÇÃO deverá providenciar a abertura de nova conta bancária/ em CNPJ da Matriz ou de

Filial da Entidade/ para transferir os valores oriundos de cada ajuste, a fim de que permaneçam

separados para todos os fins, inclusive verificação contábii;

5.1.12. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrónica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária;

5.1.13. Os saldos, enquanto não utilizados pela INSTITUIÇÃO/ serão obrigatoriamente

aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fím/ se a previsão de seu uso for igual ou

superior a 01 (um) mês/ ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou ainda em

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos verifícar-se em prazos menores que 01 (um) mês, sempre em instituição financeira oficial;

5.1.14. A responsabilidade pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, é

exclusivamente da INSTITUIÇÃO.

5.2. A entidade deverá utilizar 100% (cem por cento) dos recursos repassados durante 3 vigência

deste Termo de Renovação, sendo que, caso isso não ocorra, o saldo remanescente deverá ser

restituído à conta do município/ por meio de Guia de Recolhimento ou/ em caso de renovação da

parceria, mantido em aplicação financeira como provisionamento de recursos.

5.3. A utilização dos recursos repassados para os serviços ficam condicionados ao Manual de

Aplicação de Recursos e Prestação de Contas.

5.4. Os recursos financeiros deverão ser aplicados exclusivamente na execução do objeto da

presente parceria, vedado seu uso diverso. .^
" ^

5.5. As despesas decorrentes do presente Termo correrão por conta de dotação orçamentaria <^

própria do tesouro municipal (Fonte l), de acordo com Nota de Empenho já previamente emitida

para esta execução/ em CNPJ da Matriz ou de Filial da Entidade, sendo que os repasses serão
/

mantidos em exercício financeiro futuro/ enquanto perdurar a vigência da parceria, mediante

rubrica orçamentaria constante na Lei Orçamentaria Anual vigente.
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5.6. Para que os repasses mensais ocorram, a INSTITUIÇÃO deverá:

5.6.1. Apresentar a prestação de contas da parcela anterior no prazo estipulado pela

Secretaria da Educação;

5.6.2. Estar em situação regular com a execução do plano de trabalho;

5.6.3. Não constar em cadastro Municipal, Estadual e/ou Federal de apenadas e/ou

inadimplentes.

5.7. Nenhum repasse ou pagamento será autorizado antes de constatada à vigência do objeto/

sendo vedada a atribuição de efeitos financeiros retroativos ao ajuste/ bem como às suas

alterações.

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

6.1. A prestação de contas obedecerá aos prazos e aos valores apresentados na Planilha

Orçamentaria além das condições assinaladas pela Administração Pública e pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação/ sob pena de suspensão dos

repasses.

6.2. As contratações de bens e serviços realizados com os recursos transferidos pela

Administração Pública, deverão observar os princípios da impessoatidade, isonomia/

economicidade/ probidade, eficiência/ publicidade/ transparência na aplicação dos recursos e da

busca permanente de qualidade.

6.3. A INSTITUIÇÃO deverá apresentar ao MUNICÍPIO/ mensatmente, em papel timbrado da

mesma/ a prestação de contas da aplicação dos recursos repassados/ sendo que esta devera

conter/ minimamente:

6.3.1. Ofício de encaminhamento;

6.3.2. Indicação dos recursos recebidos e relação dos pagamentos efetuados, informando o

nome do Banco, número da Agência e da Conta-Corrente específica, onde os recursos foram ^ [.i

,-v'

movimentados; ^^ \\

6.3.3. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo representante fegai da INSTITUIÇÃO/

com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas;

6.3.4. Originais e Cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de
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despesas/ devidamente assinados pelo representante legal da INSTITUIÇÃO, devidamente

carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE

COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE 50ROCABA/SEDU", nos termos das Instruções Normativas

vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

6.3.5. Para fins de prestação de contas/ serão aceitos holerites/ notas fiscais eletrónicas,

danfes, recibos de pagamento a autónomo - que conste no mínimo identificação completa do

prestador de serviço, número do PIS, Número de Inscrição Municipal, valor e descontos/ data/

sen/iço prestado, período da execução do serviço e assinaturas do empregador e empregado -

cupons fiscais constando o CNPJ correspondente, guias de recolhimento (impostos, contribuições,

etc.), não sendo aceitos recibos ou quaisquer documentos manuscritos;

6.3.6. Relação nominal dos alunos matriculados na Unidade Escolar impressa

exclusivamente através do Sistema SED-SP (Secretaria Escolar Digital) através do caminho: gestão

escolar > cadastro de alunos > relatórios gerenciais > alunos por número de classe;

6.3.7. Relatório de execução do objeto, elaborado pela INSTITUIÇÃO, contendo atividades

ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas

com os resultados alcançados;

6.3.8. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa

da União;

6.3.9. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço -

FGTS;

6.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida no CNPJ da Matriz da Entidade

e/ caso a contratação de RH ocorra por Filial/ também a sua Certidão correspondente;

6.3.11. Relação dos profissionais vinculados ao projeto com nomes/ CPF e cargos, data de

admissão e rescisão quando ocorrer;

6.3.12. Extratos bancários da conta corrente que demonstrem aplicação dos recursos da / ,
.i.-i

conta destinada a este Termo de Renovação; <^
'^7/

6.3.13. Além das vias físicas/ a INSTITUIÇÃO deverá também encaminhar a planilha " /

eletrònica conforme indicado no Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas;

6.3.14. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de , ^
f

competência do sen/iço;
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6.3.15. Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados pela

INSTITUIÇÃO/ para fiscalização a qualquer tempo/ por um período de 10 (dez) anos;

6.3.16. Os documentos originais arquivados pela INSTITUIÇÃO deverão ser exatamente

iguais - quanto ao conteúdo - às cópias entregues na Secretaria da Educação.

6.4. A não prestação de Contas, conforme orientado, implicará na imediata suspensão do repasse

seguinte, sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido.

6.5. Caso alguma certidão exigida esteja vencida ou positiva, o pagamento será suspenso

temporariamente até a devida regularização, não obrigando o MUNICÍPIO a realizar o pagamento

cumulando o valor retroativo.

6.6. A Secretaria da Educação poderá solicitar documentos comprobatórios, declarações, notas

explicativas, extratos bancários, seja qual for a conta-corrente, desde que tenha movimentado

recursos oriundos da parceria, ou qualquer outro documento necessário para análise das

prestações de contas;

6.6.1. A Secretaria da Educação poderá solicitar a correçao/substituiçao de documentos

que constem informações incorretas/ emendas, rasuras ou quaisquer inconfomnídades que

comprometam a análise das contas;

6.6.2. A Secretaria da Educação poderá solicitar o reembolso de valores correspondentes a

despesas liquidadas em desacordo com este Termo, Plano de Trabalho/ Planilha Orçamentaria/

Leis/ normas e instruções vigentes;

6.6.3. O prazo para atender os itens acima é de 03 (três) dias úteis, não contado o dia da

notificação.

6.7. A prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento

ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuada/ com descrição das atividades

executadas e comprovação do alcance das metas esperadas até o período da prestação de contas.

6.8. Serão gfosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa ou

com justificativa não aprovada peto órgão gestor, y

,A

'^^

t\CLÁUSULA SÉTIMA- DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: ~^
v \1'

7.1. Os recursos financeiros poderão ser retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências: ^ ' ,
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7.1.1. Quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente

recebida.

7.1.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadímplemento da entidade em relação a obrigações estabelecidas no instrumento pactuado;

7.1.3. Quando a INSTITUIÇÃO deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas

saneadoras apontadas pela administração pública ou pêlos órgãos de controle interno ou externo.

7.1.4. Quando constatado débitos perante as fazendas municipal, estadual ou federal.

7.1.5. Quando a INSTITUIÇÃO interromper e/ou paralisar a prestação do atendimento sem

prévia comunicação escrita à Secretaria da Educação, ou quando deixar de cumprir, sem

justificativa, o Calendário Escolar de Atívidades, previamente pactuado junto ao MUNICÍPIO.

7.2. Verificado o não cumprimento dos compromissos expressos na CLAUSULA SEGUNDA/ o

MUNICÍPIO notificará a INSTITUIÇÃO para que, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, apresente

a regularização da situação;

7.2.1. Se não houver a regularização pela INSTITUIÇÃO/ porém esta justifique a ocorrência,

a retenção ficará a critério de decisão da Secretaria da Educação;

7.2.2. Havendo a regularização intempestiva pela INSTITUIÇÃO/ a reabilitação do repasse

financeiro terá efeito retroativo/ se aprovado peia Secretaria da Educação;

7.2.3. Não havendo a regularização peia INSTITUIÇÃO e nem apresentação de justificativa

plausível, o MUNICÍPIO poderá suspender o repasse financeiro a partir do evento, e proceder com

as ações previstas na CLAUSULA OITAVA.

7.3. Os recursos depositados pela Administração Pública e os provenientes das receitas obtidas

das aplicações financeiras/ não utilizados na vigência do ajuste/ no prazo improrrogável de trinta

dias serão restituídos à fazenda pública municipaf/ sob pena de reprovação das contas prestadas, e

demais penalidades cabíveis ante a apuração das infrações cometidas em processo específico,

resguardada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA OITAVA - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL:

Será instaurada a Tomada de Contas Especial, quando constatada a ocorrência de quaisquer dos

seguintes fatos e/ou situações:

TERMO DE RENOVAÇÃO - Página 14 de 20 \ j
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8.1. Omissão no dever de prestar contas;

8.2. Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Poder Executivo do

Município, nos termos da CLAUSULA SEXTA;

8.3. Ocorrência de utilização indevida de valores financeiros, bens ou valores públicos;

8.4. Prática de ato ilegal/ ilegítimo ou antieconômico que resulte em danos ao erário;

8.5. Ausência do cumprimento, sem Justificativa ou resolução posterior à notificação, de qualquer

das disposições constantes no presente Termo de Renovação.

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO:

9.1. O MUNICÍPIO oferecerá serviço de alimentação escolar, fornecendo refeições para as crianças

atendidas pela INSTITUIÇÃO/ desde que esta atenda aos requisitos previstos neste Termo de

Renovação.

9.2. O fornecimento será realizado exclusivamente para alimentação das crianças regularmente

matriculadas na INSTITUIÇÃO pela presente parceria, referente aos dias úteis de cada mês/

durante o período de vigência deste Termo.

9.3. As refeições serão preparadas de acordo com o número de crianças atendidas, sua faixa etária

e o período de permanência destas.

9.4. A utilização de géneros alimentícios é destinada exclusivamente para atendimento aos alunos

da presente parceria, sendo vedado o uso para finalidade diversa da prevista neste instrumento.

9.5. A INSTITUIÇÃO deverá observar e fazer cumprir todas as eventuais orientações técnicas,

avisos, comunicados e que pon/entura forem estabelecidas e encaminhadas pela Seçao de

Alimentação Escolar, responsável pelo fornecimento e gestão dos serviços de alimentação aos

alunos.

r^
CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO: ^

• ^ j
10.1. O presente Termo de Renovação deverá ser executado fielmente pelas partes, em - ~Y '

obsen/ância de todas as regras do Decreto Municipal r^ 26.317, de 04 de agosto de 2021, e

legislação correlata pela entidade.

10.2. Compete à Seçao de Alimentação Escolar coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes do
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fornecimento de alimentação.

10.3. Compete à Seçao de Apoio a Convénios e Transporte Escolar, coordenar e fiscalizar as

obrigações administrativas decorrentes desta parceria.

10.4. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, auxiliar a fiscalização do presente

Termo/ realizando o monítoramento e avaliação técnica e pedagógica desta parceria/ através da

análise qualitativa dos sen/iços/ com a apresentação de relatórios trimestrais ao Gestor

Fiscalizador.

10.5. Compete à Divisão de Educação Básica promover o controle da quantidade de alunos

atendidos pela parceria.

10.6. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerá através de:

10.6.1. Visitas técnicas in toco, com acesso irrestrito aos locais de execução do sen/Íço;

10.6.2. Reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;

10.6.3. Estratégias de avaliação dos serviços Junto aos usuários.

10.7. O Gestor emitirá parecer periodicamente quanto ao serviço executado.

10.7.1. Concluindo o parecer pela aprovação da execução do serviço em acordo com este

Termo e respectivo Plano de Trabalho, proceder-se-á com a manutenção integra! dos repasses da

parceria;

10.7.2. Concluindo o parecer pela aprovação parcial da execução do serviço em acordo

com os termos do Edital e do respectivo Plano de Trabalho, proceder-se-á, proporcionalmente aos

apontamentos, com o repasse da parceria;

10.7.3. Concluindo o parecer pela reprovação da execução do sen/iço/ proceder-se-á com a

suspensão do repasse e aplicação das medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA:

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze} meses contados de 01/01/2022 a 31/12/2022. /;^

^'{
11.2. A vigência poderá ser prorrogada por períodos iguais ou inferiores, sempre de acordo ao ^

período do ano no qual são desenvolvidas as ativídades escolares efetivas a critério da

Administração Pública/ até o limite de 60 (sessenta) meses mediante a apresentação/ análise e . '/
/

aprovação de planos de trabalho específicos para cada exercício, além das obrigações com relação
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à prestação de contas dos recursos recebidos.

11.3. A INSTITUIÇÃO poderá se opor à renovação mediante manifestação expressa e recepcionada

pela Administração Pública em até 60 (sessenta)dias.

11.4. A não renovação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração Pública

não gerará à INSTITUIÇÃO direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL:

12.1. No final de cada exercício e no finai da vigência da parceria, a INSTITUIÇÃO deverá

apresentar até o último dia útil de janeiro do ano subsequente, a Prestação de Conta Anual,

observando também as regras estabelecidas pela Instrução n° 01/2020 do TCESP e outras que

vierem a ser eventualmente disciplinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA:

13.1. Cabe à INSTITUIÇÃO/ respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas da

Secretaria da Educação, elaborar e executar sua proposta poiítíco-pedagóglca.

13.2. A elaboração da proposta político-pedagógica deve resuftar de processo de participação

coletíva, envolvendo dirigentes, coordenadores, educadores/ funcionários/ famílias e comunidade

de acordo com as normas do CME e com princípios e eixos da Política Municipal de Educação -

Caderno de Orientações n° 05, disponível no site da Secretaria da Educação.

13.3. A proposta polftico-pedagógica será acompanhada e avaliada pela Secretaria da Educação,

através da Supen/ïsão de Ensino, durante todo o período de vigência desta parceria, no sentido de

assegurar o respeito aos direitos das crianças, à vivência plena da infância e ao desenvolvimento

de suas potencialidades.

./
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA: ^

\i

14.1 Este termo poderá ser rescindido por desinteresse unilateral ou consensual, ou ainda pelo

descumprimenío de qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela

superveniência de normas legais ou razões de interesse público que o tornem formal ou

materialmente inexequível, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
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14.2. Quando da conclusão/ denúncia, rescisão ou extinção desta parceria, os saldos financeiros

remanescentes/ inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos pela INSTITUIÇÃO ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogávei de até 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tornada de conta especial do

responsável, providenciada pelo órgão competente do MUNICÍPtO.

143. O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público do Estado de São Paulo denúncia contra a

INSTITUIÇÃO/ caso esta eventualmente aplique os recursos do presente Termo em fins diversos da

parceria/ ou caso haja a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto

neste Termo de Renovação, bem como encaminhará também à Procuradoria-Geral do Município,

para cobrança judicial/ visando o ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos

irregularmente.

14.4. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da

INSTITUIÇÃO poderá ensejar a rescisão ou a revisão das condições estipuladas no presente Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLËNCIA:

15.1. Pela execução da parceria em desacordo com este Termo, seu plano de trabalho pedagógico,

e/ou de legislação específica/ o MUNICÍPIO poderá/ garantida a prévia defesa da INSTITUIÇÃO/

aplicar à mesma as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público/ e impedimento de

celebrar parcerias e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração

Pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público/ ou celebrar

parcerias e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição/ ou até que seja promovida a reabilitação ^ ^

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a .'^ /

INSTITUIÇÃO ressarcir a administração pêlos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo v 'V.

da sanção apiícada.

15.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva do Sr. Secretário Municipal da ../<

Educação/ conforme cada caso, garantida a ampla defesa no respectivo processo/ no prazo de até
/
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10 (dez) dias da abertura de vista/ podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua

aplicação da penalidade.

15.3. A celebração da parceria poderá ser suspensa diante de eventuais irregularidades

constatadas na execução das atividades previstas neste Termo ou em parcerias celebradas em

exercícios anteriores entre a Organização da Sociedade Civil e o Poder Público Municipal/ até que

sejam sanadas. Na hipótese das Írregularidades não serem sanadas, a parceria decorrente deste

Termo será rescindida e o Poder Público poderá proceder com novo chamamento público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE:

16.1. Cabe à INSTITUIÇÃO garantir o atendimento por profissional de apoio para as crianças

público-alvo da educação especial/ conforme avaliação das necessidades funcionais "alimentação,

higiene, locomoção" entre outros/ de acordo com 05 critérios de atendimento da Divisão de

Educação Especial.

16.2. Cabe ao MUNICÍPIO orientar e acompanhar o processo educacional inclusivo das crianças

com necessidades especiais.

ÇLÁUSULA_DÉCiMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DA PARCERIA E DE SEUS EFEITOS:

17.1. A publicação do extrato do presente Termo de Renovação ocorrerá no Jornal do Município

de Sorocaba/ bem como em seu Portal da Transparência/ e correrá por conta e ónus

exclusivamente do MUNICÍPIO;

17.1.1. O presente instrumento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do

extrato mencionado na cláusula anterior.

17.2. A INSTITUIÇÃO deverá publicizar/ pela via eletrónica, em síte próprio ou de terceiros

destinados especificamente a Transparência Pública, todas as informações de suas atividades e

resultados pertinentes à presente parceria/ de acordo com o estabelecido pelas diretrizes das Leis ^f ^
"Y' A.

reguladoras da Transparência e do Acesso à Informação, e as disposições das Instruções l" -K

Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/ notadamente pêlos; Comunicado SDG

n° 16/2018, Comunicado SDG n° 19/2018, Comunicado SDG n° 09/2019 e pelo Comunicado SDG ^'

n° 49/2020, bem como os demais correlatas ao tema que/ porventura/ venham a vigorar e incidir
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sobre a Transparência Pública de parcerias entre as entidades e o Poder Público.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA:

18.1. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação orçamentaria n°

10.04.00.3.3.90.39.00.12.361.2001.2019.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

execução deste Termo/ com exclusão de qualquer outro/ por mais privilegiado que seja/ sendo,

contudo, obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, com participação da Secretaria

Jurídica.

E, por estarem acordados com os termos deste presente Instrumento/ as partes firmam-no em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Sorocaba, em 20 de dezembro de 2Q21//3S70 tfï Fundação de Sorocaba.

Márcio Bortolli Cawâra

Secretário Munfcipal da Educação

Presidente da Organizaçôo/da Sociedade Civft

TESTEMUNHAS:

l h
l. :<• .L'.'.^-^ ''f:'^-".j^

Nome: ^^••:^ -U^.^

RG: L^.C^I. ï^ - 3-

^- ^^T^2. ";l^^-y

;'c^/^ urr:^.r^ ~ \-f>
r\ -,—' .^^

Nome: "'"^/-/^ ^

RG: ^-//1''.

/.^
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TERMO 0£ COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO que entre si ceiebratn o Mynïapío de

Sorocaba e a Organização da Sociedade Civil Associação

Filantrópica 12 de Outubro, CNRJ n& 50.827.682/0001-89, para

atendimento à Educação Infantil - crianças de O {^ero} a 3 (três)

anos.

{Processo n^ 28.373-3/2022)

O Município tíe Sorocaba/ doravante denominado MUE^JCÍPIQ, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

46.634.044/D001-74, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Eriucação/ Sr. Márcio Boríolf!

Carrara, portador do R<5 30.270,25^1 e ínscrcto no CPF sob o n° 279321.62S-31 e a Orgaruzaçâo da

Sociedade CMI Associação Filantrópica 12 de Outubro/ dorgvante denominada I^STtTUIÇÃO, inscrita no

CNPJ sob o ne 50.827.682/0001-8^ com sede na Avenida ftavuvu, n" 4.500, bairro Jardim Santa Cecília,

neste ato representada peloEa) seu(a) representante legal, Sra- Maria Salete Poppes Gíanoifa Navarro,

Presidente, portadora do RG n° 16.S79.365-S e ínscríta no CPF sob o n° 099.072.693-32 celebram o

presente Termo de Coiaboraçãc em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasïlj

de OS de Outubro de 1988, com a Lei Federal ne 13,019^ de 31 de Juiho de 2014, com o Decreto MunícípaE

nff 26317, de 04 de Agosto de 2021, com o Plano de Trabalho e eventuais alterações pósteras mediante as

seguintes dáusulas e condições:

aAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1J.. O presente Termo de Colaborado tem por objeto 3 parceria para concessão de vagas em instituições

privadas de Educação infantil/ para atendimento na moáaJítíade de Educação tnfantíl —Creche, em período /

Entef^a^ à criança de zero 5 três snos de idade em seus aspectos físicas, enwckmais, afetivos, cognitivo- , / -

língutsticos e sociais, em prédio próprio da INSTrTUIÇÂO, em conformidade com as Díretrízes Pedagógicas /

do Munïtípio de Sorocaba, Plano de Trabalho e Proposta de Preço apresentarfos pela HMSHTUÍÇÂO. Edital

tíe Chamamento PtjbHco SEDU/GS n^ 03/2022 e Projeto Básico- \ ^ t
\ "• \

çróUSULA SEGUNDA - DAS OBffifiACÔES DA INSnTUICÃO ^-. 1>

Rcam estabelecidas por e5te Termo as seguintes obrigações da INSTTTUIÇÃO:

2.1. Atender até 16 crianças da Educação Infantit -Creche, conforme espeafícado no Plana de Trabalho, as / ^

quaïs deverão ser formalmente encaminhadas pela Secretaria da Êriucaçao, por meio da Dh/Ïsão de /
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Educação Básica^ de acordo com a císssíficaçâo dos ínscrrtos no Cadastro Municipal UnEfícado.

2.2. Elaborar calendário escofar, com previsão de períodos de férias e recesso, de acordo com a legislação

vigente, e apresentar anuafmente ao supervisor de ensino para ciência da Secretarfa da Educação.

23. Cumprir o disposto no artigo 208, inciso fV da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de

Outubro de 1988, bem como 3 Lei Federat fíü 9.394, de 20 de Dezembro de 199e {t-d de Dlretfizes e Bases

da Educação Nadonaï), em seu disposto na Seção fi - Da Educaçgo fnfântíf, âftígos 29, 30 e 31, que

estabelecem a Educação ïnfarriái — Creche como sendo a primeira etapa da Educação Básica, e ainda a lei

Federal nú 13,019, de 31 de Julho de 2014, e Decrfito Muniapaf n.0 26.317, de 04 de Agosto de 2021-

ÏA. Elaborar e eïíecutar $uâ proposta pedagógica/ respeitadas as Díretrizes Curriculares Nacionais e as

normas do Sistema Municipal de Ensino.

2.5, Executar as açoes e objetívos em consonância com o objeto da parceria descrito na CLAUSULA

PRÍMEiRA^ em conformidade com o Plano dfi Trabalho.

2-6. Zelar pêlos padrões de qualidade dos serviços prestados/ de acordo com as orientações, díretrízes

técnicas/ pedagógicas e operacionaiá definidas pela Secretaria da Educação/ observadas as díretrizes

cofïtiáas no Plano MumtípaÍ da Educação e aquefas dâfínEdas pelo Conselho iVIunícipaí da Educação de

Sorocaba.

2.7- Manter/ nos termos do artigo 58 ao Decreto Municipal n° 26.317/2021/ na porta principal tíe acesso de

suas sedes e estabeleamenrtos em que exerça suas ações, piaca ínformatfva de tamanho mínïmo A2

contendo:

a) nome da organização;

b) nome da ativtdade pactuada por meio da presente parceria;

c) a frase "Serviço executado por meio de repasses públicos da Prefeitura d& Sorocaba - Secretaria

da Educação",

2.S. Manter em seu sítio eletrônïco na Internet cópias dos documentos a seguiu

a) Estatuto Soclai atuslizado;

b) copEa dos termos fírmacfos^ respectivos Pianos de Trabalho e valores recebidos; ;'

c) relação nominal dos dirigentes;

d) tista de prestadores áe serviços (pessoas fiísicss e jurídicas} e 05 respectivos valores repassados; / -
.'/ .

e) remuneração individuatizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes/ cargos ou , ^
< ^; ;

funções que atuem no objeto pactuado; ^ ^ j

f) balanços/ demonstrações contábeis e retetórios físico-financeiros de acompanhamento; ; ;

g) reguiamerrto de compras e de contratação de pessoal; "^-.^2^

h) demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos púbiícos que foram

repassados. /

2-9. Facilitar aos órfãos competentes do Município» ao Tribunal de Contas e è Supervisão de Ensino^ o /-

Página 2 de 17 ; ^
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acompanhamento das açoes relatívas ao cumprimento do pressnte Terino e do Piano de Trabalho defe

irtegrante, assegurando aos mesrrtos a possibfiidade de/ a qualquer momertto/ ter acesso às informações

da área contábil, admínísrÈratíva, pedagógica, de saúde e nLEtncionaJ.

2Jró. Obter e manter a autorização de funcionamento junfto à Secrfitaría da Educação.

2.11, Pemtitfr o acesso ao tmóveï e suas dependências utilizados na consecução do objeto^ no caso 4e visita

/7rt iocc" reatízada pefa equipe técnica d^termírtgd& pgío MUNICÍPIO tíuraníe a execução da parceria,

2.12. Programar os períodos de férias dos funcionários^ víssndo a não ÍntÉrrupçâo cfos serviços prestados

pela INSTÏTUIÇAO, respeitando o calendário escolar apresentado à Secretaria da Educação.

2.13. informar â Secretaria da Educação, através dos meros oficiais de comunicação/ quaisquer eventos que

difícüïtem o curso nomïaJ de execução deste Termo, ou interrompam o cumprimento do caíendário

escolar/ tais como: paralisações das aïívidades, siteraçâo do núrneru de profissionais, de vagas e/ou de

crianças atendidas, ou quatsquer outras ifíformações e atívïdades que venham a interferir no atendímer?to

educacional.

2.14. Comunicar previamente à Secretaria da Educação mudança de endereço.

2.15. Informar às famílias das crianças atendidas sobre as bases deste Termo.

2.16. Contnatsr e manter, pelo CMPJ da Entidade, recursos humanos com grau de instrução compatívet com

a função a ser desempenhada/ necessários ao desenvolvimento das ações, bem como manter materiais

para a execução dos serviços estabelecrdos neste Termo, tendo como referência o modelo adotada peia

Secretaria áa Educação como: formação de turma, numero de alunos/ quadro de funcionários e

(nfraestrutura adequada, conforme estabelecido no Plano de Trabafho, assumindo os compromissos

inerentes s esta faixa etária.

2.17, Garsntír o atendimento por profissional de apoio pgrg as crianças público-alvo da eáucaçao espetísl/

conforme avaHaçâo das necessidades funcionais de aEímeníaçao, higiene, locomoção/ entre outros, de

acordo com os crrténos de atendimento da Dívïsâü de Educação EspedaL

2.1S- Apoiar e íntegra^ num esforço conjunto com a Secretaria áa Educação, as açoes de formação e

capadtaçao dos seus profissionais.

2,19- Manter conta-corrente exclusiva em írtstítuição fínancéíra pública para movimentação dos recursos

recebidos em razão deste Termo de Colaboração^ e aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de

aplicação financeira conforme estabelecido no item 4,1.12 deste Termo.

2.20. Apresentar mensafmente à Secretana da Educação a prestação cffi contas perfíneníer conforme-

instruções do Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas, acompanhada de relatório de

execução do objeto/ elaborado pela INSrfTUfÇÃO^ contendo atïvídaáes ou projetctô desenvolvidos para o

cumprimento do obfeto e o comparativo de metas propostas com os resuítados alcançados.

2J2t. Apresentar mensalmente. Junto à prestação ds contas, a relação dos alunos regulannente

matriculadüs e efetivamente atendidos.
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2-22, Garantir a participação da INSTITUIÇÃO em todas as convocações r&ferentes a este Termo de

Colsbor&çsio da Secretarjg da Educsção.

2*23. ReaÍrzar, quando solicrtado, pesquisa de satisfação com os responsáveis pêlos alunos atendidos por

esfce Termo de Colaboração, conforme orientações do MUNICÍPIO.

Z24. Compram eter-se aos critérios de Boas Práticas e Segurança Alimentar de acordo com as leglsiações

vigentes para a eïaboraçâo e distribuição das refeições/ assegurando uma alimentação de qualidade e

saudável para as crianças atendidas na INSTfTUIÇÁO.

2.Z5» Armazenar os géneros alimentícios recebidos de forma adequada e zelar pela sua conservação.

2-26. Utilizar os géneros aEïmentíciOtS conforme cardápio ofícial/ publicado pela Seçao de Alimentação

Escolar.

2.27. Coníroiar o estoque dos géneros slimentftíos recebidos, conforme orientação às Seçao áe

Alimentação Escolar.

2-28. Permitir e facilitar a supervisão, quanto ao serviço de atrmentaçao.

2JE9. Disponíbflizar os equipamentos existentes para a consenração e armazenamento adequados dos

géneros atimentícios perecíveis, ou seja, geladeira/ freezer e balança, destinados exclusivamente ao

atendimento especificado neste item. A empresa terceírizaáa poderá enviar equipamerrtos

complementares para a perfeita execução dos serviços.

2-30. DÍsponibitizar locat adequado para a manipulação e preparo de refeïções, de acordo com a Eegíslaçao

vigente.

231> Garantir que os funcionários envotvíáos na manipulação de alimentos estejam devidamente

unfformizados e utilizando EPFs para o exercício das atívidades, confonne orientação da Seçao de

Alimentação Escolar e de acordo com 3 legisEaçao vigente.

Z.32. Acompanhar a contagem de refeições servidas aos atunos, de acordo com as orientações da SeçSo de

Alimentação Escolar;

2.32.1, A medição dtáría do serviço contratado será de responsabilidade da direçao da unidade

escoíar, que poderá designar um funcionário para realizar o controle.

2.33. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços objeto deste

Terma de Cotaboração, betn como o saldo aferido por conta das aplicações fínsnceíras previstas riï /

CLÁUSULA QUARTA/ conforme Pïano de Trabalho/ responsa bífiza n do-se peEo integrai cumprimertto de r .; J
^

todas a? obrigações trabalhista^ prâVícEenciánaá e físcaís decofïentes da conírataçâo de recursos humanos - . ;

para o adequado desempenho das ativídades. v, i

2.34. Responsabílízar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, prevídenciâríos/ fiscais e comerciais ^^».

relativos à execução do objeío, sendo que o MUNICÍPfO não se responsabilizará por eventuais demandas

jüdiCfais (art. 42^ ïnaso XX da Lei 23.019/14), sejam elas de natureza trabaEhista, de encargos ou ainda

oriundas de demais obrigações da INSTITUIÇÃO/ não respondendo subsidiaria mente ou solidariamente pela
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ausência do cumprimento destas obrigações e outras;

2.34.1. Os salários praticados aos profissJonaí$ integrantes da parceria devem estar de acordo com

as funções por eles realizadas e em conformidade com os valores praticados no mercado de trabaÍho-

2-35. Responsa billzar-áe pela reparação ou jndenízaçao em decorrência de dano, materíai e/ou morai, por

açsío ou omissão, dolosa ou culposa, praticadas por seus funtíonárfos a serviço do objeto deste Termo de

Colaboração/ aos usuários dos serviços ou a terceiros, sem prejuízo das demais comínações legais.

2-36- Cumprir contínua e íntegralmÊfite os acordos estabelÉCidos pelo pressnte Termo de Colaboração e no

áïsposto em seu Plano de Trabaïho e Planilha Orçamentaria/ integrante dsste.

237. Manter um fundo de reserva destinado às rescisões trabalhistas e demais encargos previdência ri os

incidentes.

2.38. ResponssbHiïar-se pela manutenção/ guarda e arquh/o de históricos e documeníos das prestações áe

contas vinculados a este Termo, pelo prazo de 10 (dezj anos e, ocorrendo o término da parceria, ceder 30

MUNICÍPIO os documentos que ainda &stíverem dentro deste prazo de vigência.

2-39- Se absíef de realizar quaisquer cobranças compulsórías/obrigatórtas das pessoas ou das famílias

atendidas pelo übjeto do presente Termo de CoiaborsçSo, tais como taxas de matrícufò/ menââlídsde e

outras afíns de natureza imposrüva.

Z-40- Comunicar à Secretaria áa Educação^ por meio oficial, eventuais pretensões de alterações nas açoes,

grupos bem como alterações estatutárias e de constítuïçâo da díretoría.

2-41- Responder no prazo de até 3 (três) dias úteis às solicitações e notifícaçoes realiïâdas pela Secretaria

àa Educação/ sendo que, no ctescumprïmento serão tornadas as providências previstas em lei com a

imposição das penalidades previstas neste termo.

2AZ, ResponsabHizar-se eiíclusivamenta pelo gsrencíamento adminis&ïtívo e fmancejro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, úe investimento e de pessosi.

2.43. Possuir regulamento de compras e contrsíação de pessoat.

2.44. Manter, durante toda a execução do objeto, em connpatíbílidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e quslfficaçao exigidas quando da seíeção.

2.45. Reverter à titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do ajuste ^

e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos/ produzidos ou transformados com recursos ^

repassados para a admínrstraçáo púbiica. -/'- —^

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedado à INSTmJIÇÃO cobrar recursos, de qualquer natureza, das pessoas ou ^J
v

famílias atendidas através deste Termo ds Colaboração.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBfflfiACÕES DO MUNICJPIO ^—^

Ficam estabelecidas por este Termo as seguintes obrigações cfo MUNICÍPIO:

3.1. Assessorar a INSTmjfÇÃO na execução dos serviços pactuados no presente Termo de Colaboração e A [
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em seu Plano de Trabalho, integrante deste.

3-2. Monitorar e avaliar, tanto qualEtativa quanto qu3ntitatívsmente, o$ serviços prestados pefa

ÍMSTÏTülÇAO. com base nos pressupostos dos indicadores de qualidade da Educação, por mero de

supervisão do Piano de Trabalho e refatórios de ath/ídades.

33- Recomendar e oficializar pra20 para que a fWSDTUFÇÃO adote as provfdândas csfafvels para o

cumprimento das suas obrigações, sempre que verifícads alguma irregularidade.

3A Dísponíbifizar aos órgãos técnicos físcafízadores, todos os relatórios das ativídades da ÍNSTITUIÇÃO,

quando solicitado.

3.5. Analisar e aprovar, mensalmente/ a prestação áe contas da INSTTTUIÇÃO;

3.6. Encaminhar as soHcítaçÔes de repasse mensal dos recursos financeiros, mediante condições

estabeiecidas na CLAUSULA QUARTA deste Termo.

3-7. Monitorar e avaliar 3 aplicação dos recursos financeiros/ observando o piano de trabalho apresentado

peía IKSTITUJÇÃO e solicitar pareceres técnicos de outras áreas, quando juígado pertfnente, dado eventual

compfexídade do assunto.

3.8, Responsabíiizar-se p&los serviços de aíímeníação aos alunos tía unidade escutar, bem como aos

materiais necessáriois à realização desta aç&o.

3.9. Responsabilízar-se pelo fomecïmento de kït escoEar aos alunos matriculados na unidade escoïar pela

presente parceria.

3JÍÍ. Propor alterações no Piano de Trabaího quando houver necessidade para melhor adequação dos

ob^etïvos a sersm aicançados referentes a este ínstrumenfo.

PARÁGRAFO ÜNICO - É prerrogativa atribuída ao MUNICfPEO assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeïo. no caso de paralisação, de modo 3 evitar sua desccntlnuídade.

CLAUSULA QUARTA-DOS REOJRSOS FINANCEIROS

4.1. O vafor total da parceria será de até R$ 155.520/00 (cento e cinquenta e cinco mi) e quinhentos e vinte

reais);

4-1.1, O repasse será reaHzado mensafmente até 15 {qüinïe) dias apôs a entrega da prestação de contas,

conforme cronograma de desembolso, que ocorrerá em consonância com as metes joactuadas, sendo que

será utilizado como base de cálcute o vaíor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) por criança rrïatriculsdaj

fíïTiftado ao vabr proposto no Plano de Traba[ho;

Cronograma de desembolso:
Mês l - R$ 12.960,00

Mês 4-R$12360,00

Mês 7 - R$ 12.960,00

Mês 10 - R$ 12,960,00

Mês 2-R$12.960,00

Mês 5-R$12.960,00

Mês 8-R$ 12^60,00

Mês 11 - R$ 12.S60/00

Mês 3-R$12360,00

Mês 6 -R$ 12.960/00

Mês 9-ft$ 12.960,00

Mês 12-R? 12.960,00
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4-1.2. Para Cálcuio do valor total mensa! a ser pago, será consfderado o número de crianças

matriculadas no mês correspondente â prestação de contas/ comprovadas através do quadro de vagas

apresentado à Divisão de Educação Básica;

4-1-2.1. O primeiro repasse será realizado em até 15 (quinze) dias após a assinatura deste

Termo de Colaboração, com base na previsão máxima do íotaE de alunos, Itmftado ao vaior proposto no

Piano de Trabalho;

4.1.3. Os valores estipulados s&rão irreajusfáveis por um período de 12 (doze) meses, a contar da

data de apresentação da proposta.

4.1.3.1. Uftrapassarfa o período de t2 {doze) meses da realização do ajunte ínícra(^ poderá

ocorrer a repactuação anual, medÍafFte demonáíraçao de variação e/ou aumento de custos;

4.1A. Os valores serão depositados na conta bancária com os seguintes dados: Banco do Brssíf,

agêncra 0191, conta-correrrte na 236.98Í-8, destinada especificamente para atender as despesas do

presente Termo, sendo que tal conta abrigará a movimenta ç5o e aplicação dos recursos recebidos,

comprovados em extratos bancários;

4.1<5- Os rerïdimentos de atívos financeiros serão aplicados no objsto da parceria/ estando sujertos

às mesmas cláusulas, termos e condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferi dos;

4.1<6. Como condição essencial para liberação dos recursos fínsnceíros, a INSTITUIÇÃO deverá

prestar contas mensalmente à Secretaria da Educação/ ïmpreterivelmente até o décimo dia do mês

seguinte ao mês áe refsrênda da parceia recebida;

4.1.6.1. Quando o décimo dia do mês for aos finais de semana ou feriados, deverá a

prestação de contas ser entregue no primeiro dia útil subsequente;

4.1-7. Após a apresentação da prestação de contas à Secretaria da Erfucação, será encaminhado à

Secretaria da Fazenda o pedido de fíberação de verbas, 3 quaf emitirá s ordem de pagamento cujo vator

será deposEíado na corrtg informada no item 4.1.4, cujo recibo de depósito valerá como comprovante de

pagamento;

4,1,8. É vedada s utíIEzação de contas de outros Termos de Cofëborsçâo para movímentaçSo _ _/„

financeira desta/ s více-versa; f

4.1.9. Fica vedada a utilização de recursos da parceria para o pagamento das despesas a seguir: [

i - despesas a título de £axa de Administração, de gerência ou simíl3r; |

K -objetos com finalidade diversa da estabeletída no plano de trabalho;

ft) —despesa em data anterior à vÈgêncis da parceria; -—"^

IV - pagamento em data posterior à vigência da parcena, salvo se expressamente autorízacfo pela ^

autoridade competente da Administração Pública;

V - transferir recursos para clubes, associações de servidores/ partidos políticos ou quaisquer \/
/

entidades congéneres;
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VI - muitas, juros ou correçâo nïaneíária, inclusive referentes a pagatnentos ou a recolhimentos

forg dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos ds Administração Públícs na fíberação de recursos

finança f ros;

VH - publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e dïretamenfe vïncuíarfas ao objeto da

parceria/ de caráter educativo, Ènformatívo au de orientação social, das quais não constem nomes,-

símbolos ou imagens que caracterizem promoção peïsoal;

VÏII - pagamento de pessoal contratado pela INSTITUIÇÃO que n5o atendam às exigências tío art

36 do Decreto Munídpai n& 26.317/2021, assim como avïso prévio índenizado e férias vencidas em dobro;

ÍX — obras que caracterizem a amptígçao de área construída ou construção de bem imóvel, sendo

permitirias as manutenções e reformas ordinárias necessárias à execução dos serviços prestados;

X - custas processuais^ honorários advocatídos, jnderïj;ações e demais valores cfecorrentes de

decisões judiciais ou acordos extrajudíaais;

XI - despesas pagas em //espéae'x ou em cheques;

Xtí - empréstftTtOs,

Mil - despesas com pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Adminfstraçao PubFíca ou o património público;

fa) eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de Jiberdade;

c] de lavagem ou ocuJtação de bens, direitos e valores;

XIV- despesas não previstas no plano de aplicação dos recursos financeiros;

XV — pagamentos 3 servidor ou empregado púbEíco;

XVi - pagar:r a qualquer tftulo, pessoas ffsícas ou jurídicas condenadas por improbídsde

administrativa;

4.1.10. As parcelas do repasse poderão ser suspensas nos casos do artigo 33 do Decreto Municipal

n.°263Í7/2021;

4.1.11. Havendo celebração de mais de uma parceria, e independentemente da existência de conta

bancária já cadastrada para recebimento dos valores repassadas pelo IVHJNICÍPiQ, a INSTITUIÇÃO deverá

provídendar a abertura de nova conta bancária/ em CNPJ da Entidade, para transferir os valores oriundos

de cada ajuste, a fim àe que permaneçam separados para todos os fins, incíuswe verificação cantábíi;

4.1.12. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

trareferêneía eïetrôníca/ sujeïta à identificação do benefíciário fírtal e à obrÍÊatoriedade de depósrto em s,ua

conta bancária;

4.1.13. Os saldos do Termo de Colafaoróção/ enquanto não utilizadas pela INSTITUIÇÃO, serão

obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este ^m, se a prevrsão de seu uso for

iguaï ou superior a 01 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou aíntfa em operação
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de mercado aberto tastreaáa SÍTÏ títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verífícar-se em

prazos menores que 01 {um) mês, sempre em instituição financeira oficiai.

4,2. A entidade devera utilizar 100% (cem por cento) dos recursos repassados durante a vigência deste

Termo de Colaboração^ sendo que, caso isso não ocorra,, o saldo remanescente deverá ser restítuído à

conta do MUM1CÍPIO, por meio de Guia de Recolhimento ou/ em caso de prorrogação da parceria, mantido

em spiicaçgç financeira como provisíona mento de recursos.

43- A utilização dos recursos repassados para os serviços ficam condicionados ao Manuai de Aplicação áe

íïecursos e Prestação de Contas.

4A Os recursos financeiros deverão ser cplicados exdush/amente na execução do obJÊto da presente

parceria, vedado seu uso diverso,

4-5. As despesas decorrentes do presente Termo cie CoÍBboTaçêo coirerão por conta de dotação

orçamentaria própria do tesouro municipal (Fonte l), de acordo com Nota tíe Empenho já previamente

emitida para esta execução, em CNPJ da Entidade/ sendo que os repasses serão mantidos em exercício

financeiro futuro, enquanto perdurar a vigência da parcerfa, medïante rubrica orçamentaria constante na

Lei Orçamentaria Anuat vigente.

4,fi, Para que os repasses mensais ocorram, a INSTHUIÇÃO devera:

4.6.1. Apresentar a prestação de contas da parecia anterior, no prazo estipulado pela Secretaria da

Educação;

4.6.2. Estar em situação regular com a execução do plano de trsbatho;

4.63. Não constar em cadastro IVlunÍCFpal/ Estadual e/ou Federal de apenadas e/ou Ínadímpientes.

4.7. Nenhum repasse ou pagamento será autorizado antes de constatada a wgência do objeto/ sendo

vedada 3 atribuição de efeitos financeiros retroativos ao ajuste, bem como às suas alíeraçõss.

OÁUSUtA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE COPTTAS

5^1, A prestação de contas obedecera aos prazos e valores apresentados na planilha Orçamentaria afém das

condições assinafadas pefa Administração Púbiíca e pelo Tnbunai de Contas do Estado de São Paulo em

vïgénda à época da prestação, sob pena de suspensão dos repasses.

5.2. As contratações de bens e senfíços reaiízados com os recursos transferidos peía AdmEnistraçao PúbEica, ;

deverão observar os princípios da impessoaEidade,, ísonomfa, economictdade^ probidade^ efíciênda,,-

publicidade, transparência na apïicação dos recursos e da busca permanente de qualidade. J

53. A INSTITUIÇÃO deverá inserir no SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor/ mensaímente, •

impretenveimente até o décimo dia do mês seguinte ao mês de referência da parceía recebida,, a prestação -^

de contas da aplicação dos recursos repassados de acordo com os artigos 34 a 38 e 46 a 51 do Decreto 'ufs^^

Municipal n° 26.317/2021, sendo que esta deverá conter, mmimamerrte: , ^
\'.,'

5.3.1. Qfído de encaminhamento; N '
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5.3-Z. Demonstrativo de Execução Rnanceíra, com as receitas e despesas, bem como as aplicações

íínartceíras;

5,3.3. Rdaçao de Pagamentos Efetuados, com 05 dados d? INSTITUIÇÃO;

5.3.4. Originais e cópias Eegíveis para autenticação dos rfocumentos e comprovantes tíe despesas/

devidamente assinados pelo representante Íegal da tJWrrUÍÇÃO e carimbados com os seguintes dizeres:

"PAGO COM RECURSOS DO TERMO Df COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE SOFíOCABA/SEDU", e ter a

indicação do número do Termo de Colaboração;

5.3A1. Para fins de prestação de contas, serso acertos h&Jerites, notas fiscais eletrônicas/

dantes/ recibos de pagsmento a autónomo — que conste no mínimo identificação completa rfo preytador de

serviço, número do PI5, Número de Inscrição MunjcipaL valor e descontos, data/ serviço prestado, período

da execução do serviço e assinaturas do empregador e empregado - cupons fiscais constando o CfMPJ

correspondente, guias de recoíhïmento {impostos, contribuíçõeSj eïc)/ não sendo aceFtos recibos ou

quaisquer documentos manuscritos;

5.3.5. Relação dos alunos matricuJados na Unidade Escolar impressa exdusivameote através do

Sistema SED-SP (Secretaria Escolar OígitaO;

5.3.6. Qttâdro rfe v^as;

5-3.7. Relatório dá execução do objeto^ elaborado pela fNSTlTUiÇÂO/ contendo atívidades ou

projetos áesenvotvírfos para o cumprimento do objeto â o comparativa de metas propostas com os

resuitados alcançados;

£.3<S. Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos FederaÉs e à Dívida Atíva dg União;

5.3.9. Certffícatío de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

5.3.10. Cerfdao Megatïva de Débitos Trabalhistas:

5.3.11. Relação dos profissionais víncutados ao pfojefo com nomes, cargos/ data de admissão e

rescisão quando ocorrer;

53.12. Excratos bancários da conta-corrente exclusiva da parceria e da aplicação fínanceJra;

5-3.13, A!ém das vias físicas, 2 INSTFTUIÇÃO devera também encaminhar a pbníiha eletrôníca /

conforme indicado no Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas;

53.144 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de competência /;
f

do serviço; / ;

5.3.15» Os documentos origmais da prestação de contas deverão ser arquivados pela fNSTFTUIÇÃÓ, J

para fiscalização a qualquer temp^ por um penado de 10 (dez) anos; , |

5.3.16. Os documentos originais arquivados pela íNSTITLftÇÃO deverão ser exatamente iguais - ^"^

quanto ao conteúdo - às cqpias entregues na Secretaria da Educação.

5A A não prestação de Contas, conforme orientado, (mplicará na imediata suspensão do repasse seguinte, ,, ^
\ .

sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido. . /
-^
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5.5. Caso alguma certïdão exigida esteja vencida ou positiva, o pagamento será suspenso temporariamente

até a devida regularização/ não obrigando a Prefertura de Sorocaba a realizar o pagamento cumulando o

vaior retroatívo.

S.6.A Secretaria da Educação poderá solicitar:

a) documentos comprobatóríos, dectarsções, natas âïípticatívas» extratos bancários/ seja qual for a

ccïtTta-corrente, desde que tenha movimentado recyrsos oriundos da parceria/ ou quaïquer outro

documento necessário para análise das prestações de contas;

b) a corre ção/substitulção áe documentos que constem informações Íncorretas/ emendas, rasuras

ou quaisquer ínconformidacfes que comprometam a análise das contas;

c) reembolso de valores correspondentes a despesas iiquidadas em desconform idade com este

Termo de Colabor&çao, Plano de Trabalho, Planilha Orçamentaria/ Leis, normas e instruções vigentes;

5-6.10 prazo para atender os itens acima é de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia

útsl subsequente à notificação.

5.7. A prestação de contas deverá conter elementos que permrtam ao gestor avaliar o andamento ou

conduir que seu objeto foE eïíecutado conforme pactusdo, com descrição das atividades executadas e

comprovação do alcance das metas esperadas até o período da prestação de contas.

5-8. Serão glosados valores relacionados a metas e resuitados descumpridos sem justificativa ou com

Justificativa não aprovada pelo órgão gestor.

5A Caso seja implantado o Sistema de Gestão do Terceiro Setor, a prestação de contas deve ser enviada

conforme orientações da Secretaria tia Educação.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FtNANCEIROS

6^L. Os recursos financeiros poderão ser retidos peio MUNICÍPIO^ nas seguintes Qcorrêfíctós:

6.1-1- Quando houver evidências de irreguiaridades na aplicação de parcela anteriormente

recebida;

€.1.2. Quando constatado desvio de finaiidade na aplïcaçao dos recursos ou o inadímplemento da ,

entidade em reiação a obrígaç&es estabelecidas no instrumento pactuado,; /

6<1.3< Quando a INSTriUIÇÃO deixar de adotar, sem Justifícativa suficiente/ as medidas saneadoras

apontadas pela AdmmÍïtração Pública ou pêlos órgãos de corrtrofe interno ou exCerno;

S.1.4. Quando constatado débfíos perante as fazendas; municipal/ estadual ou federal; J

6.1.5. Quando a tNSTfTUlÇÃO interromper e/ou paraiisar a prestação do atendimento sem prévia ,

comunicação escrita à Secretaria da Educação, ou quando dewar de cumprir, sem justífícatíva^ o Caíendério ^ , |

Escolar. --—^

' -ï

y .

^.'
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6.2. VerEfícacto o não cumprimento dos compromissos expressos na CÍÁUSUÏA SEGUNDA, o MUWfCÍPEO

notificará a ÏNSTiTUIÇÃO para que/ no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, apresente a regularização da

situação;

6.2.1. Se não houver a regularização pela (NSTITUfÇÃO, porém esta justffíque a ocorrência, a

retenção fícará a critério de decisão tía Secretaria da Educação;

6.2.2. Havendo a regularização intempestíva pela INSTFTUIÇÃO, a reabílrtação do repasse fïnsnceíro

terá efeito retroatívo, se aprovado pela Secretaria da Educação;

6.2.3. Não havendo a regufarizsçâo pela fNSTmjlçAo e nem apresentação de Justifícatfva plausível,

o MUNiCÍPIO poderá suspender o repasse financeiro 3 partir do evento, e proceder com a ín$tauraç5o da

Tomada de Contas Especial.

63. Os recursos deposftados pela Administração Púbfica e os provenientes áaï receitas obtidas das

aplicações financeiras, não utilizados na vigência do ajuste^ no prazo ímprorrogávef de 30 (tríníal dias serão

restituídos à Fazenda Pública MunECipal/ sob pena de reprovação das contas prestadas/ e demais

penaïÉdades cabíveis ante a apuração das ínfraçoes cometidas em processo específico/ resguardada a ampla

cfefesa e o contraditório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORWEaMENTO DOS SERVIÇOS DE AUIVIEímCÃO

7.1. O MUNlCÍPfO oferecerá serviço rfe alimentação escolar excfusiva mente para afímentaçao das crianças

matriculadas na INSTITUiÇÃO, encaminhadas pefa SecretarEa da EducaçSa/ referente aos dias úters de cada

mês, durante o penado de vigência deste Termo.

7-2. As refeições serão preparadas de acordo com o número de crianças atendidas/ sua faixa etária e o

período de permanência na unidacte escoisr.

7-3. A INSHTUfÇÃO deverá ob5ervar e fazer cumprir todas as eventuais orientações técnicas, avisos/

comunicados e que porventura forem estabelecidas e encaïninhadas peta Seçso de Apoio à Alimentação

Escolar resportsávef peJo fomecïmento e gestão dos serviços de alimentação aos alunos.

7,4. A ÍNSHTUIÇÃO deverá apresentar, à SeçSo de Apoio à Alimentação Escolar, ptanilha de controle de

rfifaçôes, quínzÊnatmerrte, de acordo com o tipo de atendimento realizado, devidamente assinada p&lo

responsâvef da INSTrrUÍÇÃO e peío nLrtricíonista da empresa prestadora do serviço.

/CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E FISCAUZACÃO

8.1. O presente Termo de Cofaborsçâo deverá ser executado fíefmente pelas partes/ em observância de

todas as negras do Decreto Municipal n^ 26317, de 04 de agosto de 2021, e Fegrslaçâo correlata pela

enfïdade.

'/.A
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8.2. Compete ao Gestor, nomeado pela Portaria SEDU na 24/2022, ou por quem venhg a ser designado em

eventual alteração posterior, a controle e fiscalização da execução admirnsErath/a do Termo rie

Colaboração.

8.3. Compete aos Fiscal sá dores, nomeados pela Portaria SEDU n0 24/2022, ou por quem venha a ser

destgnatto «n eventuaÍ alteração posterior, suporte ao gestor junto à físcaïização.

SÁ Compete à Dh/isão de Alimentação Escolar coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes do

fornecimento deaÍFmentaçaa.

S»5. Compete à Divisão de Educação Básica promover o controle áa quantidade de afunos atendidos pela

parceria,

fi.6. Compete à Comissão de Monitora mento e Avaliação, nomeada pela Portaria SEDU n° 38/2022, auxifiar

a ítscaïtzação do presente Termo, r$afízando o monítorafnento e avglisçao técnica e pedagógica desta

parceria, através da anáííse quaíitativa aos serviços/ com a apreserrtaçao de relatórios trimestrais ao

Gestor

&7. Os procedimentos de monitoramento e avalíaçso ocorrerão através de:

8*7.1, Visitas técnicas in foco, com acesso írrestríío aos locais de execução ao serviço;

8^7 Jl. Reuniões cfç morntoramento/ individuais e/ou cofetívas;

S.7.3. Estratégias de avaliação dos serviços junto aos usuários.

8.8. O Gestor errntïrá parecer periódica mente quanto ao serviço executado.

8.8.1. Conduínáo o parecer pefa aprovação da execução do serviço em acordo com este Termo e

respectivo Plano de Trabaiho, proceder-se-á com a manutenção integrai dos repasses da parceria;

S-S-2. Concluindo o parecer pela aprovação parcial da execução do serviço ertt acordo com este

Termo e respectivo Plano de Trabalho', proceder-se-áj proporcionalmente aos apontamentos/ com o

repasse da parceria;

8.8.3. Concluindo o parecer pela reprovação dg execução do serviço, proceder-se-á com a

suspensão do repasse e aplicação das medidas cabíveis.

/'

./

CLÁUSULA NONA - DA VÏGÊNCÍA /

S-3L O prazo de vigência será de 12 (doze] meses contados de 02/01/2023 a 31/12/2023. - [

9.2. A vigência poderá ser prorrogada por penodos iguais ou inferiores, sempre de acordo ao período do / 'r ~

ano no qual são desenvolvidas as atívidades escolares efetivas a critério da AdminÏstraçSo Púbfíca, ate o

fm-iíte de 60 (sessenta) meses mediante a apresentação, análise e aprovação de planos de trabaJho ?'

específicos para cada exercido,, além das obrigações com relação à prestação de contas dos recursos :

recebidos.

9-3. A IKSrmJIÇÃO poderá se opor à prorrogação mediante mantfestação expressa e recepcionada pela < v -^

Atímmístração Púbhcs em até 60 (sessenta) dras. ; \/

' ï
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9A A não prorrogação do prazo de vigência contratual por comenJência da AdmimstraçSo Pública não

gerará à ÍNSTITUfÇÂO direrto s quaíquer espécie tíe índenrzaçao.

CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO OEjÇQNTAS AftíUAL

10.1. No final de cada exercício e no final da vigência da parceria, a iMSTiTUÍÇÂO deverá apresentar até o

<ï!timo aia útiÍ de Janeiro do ano subsequente, a Prestação de Conta Anusi, observanrfo também as regras

estabeíeddss peta instrução n° 01/2020 do TCESP, atualízada pela Resolução n0 11/2021, e outras que

vierem a ser eventualmente disciplinadas-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PftOPOSTA PEDAGÓGICA

11.1. Cabe à INSTmilçÂO, respeitadas as Diretrizes Cumailares NacÉonais e as normas da Secretaria da

Erfucaçâsï/ elaborar e executar sua proposta político-pedagógica.

11.2. A proposta poiítico-pedagógíca será acompanhada e avaiiada pela Secretaria da Educação, através da

Supervisão de Ensino, durante todo o período de Vigência desta parceria, no sentido de assegurar o

respeito aos dírertos das crianças, à vivência piena da infância e ao áesenvoJvimento de suas

potencíalïdades-

OÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO £ DA DENÚNCEA

12.1. Este Termo de Coiaboraçao poderá ser rescindïáo por desinteresse unilateral ou consensual, ou ainda

pelo descumprímento de qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniêncra de

normas legais ou razões de interesse púbiico que o torne forma! ou materialmente inexequível, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

12.2. Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o MUNICÍPtO poderá provictenciar a

imediata revogsção de qualquer permissão de uso dos bens públicos, caso assim houver não cabendo a

ïNCTITUÏÇÃO o direito a quaiquer índenizaçao.

12,3, Quando da condusao, denúncia/ rescisão ou extinção desta parceria, os saEdos financeiros

retïianescentes, inclusive os prove Fïíentes das receitas obtidas das aplicações fínanceiras restadas, serão

devch/idos pela INSTITUIÇÃO 30 MUNiCÍPïQ, no prazo ímprorrogável de gté 30 (trinta) dias do evento, sob

pena da imediata instauração de tornada de conta espedaï do responsável!, providenciada pelo órgão ^---r

competente do MUNICÍPIO; Í

12.4. Qyalquer stteraçao ou modifícBção que importe em diminuição da capacidade operativa da /

INSTITUIÇÃO poderá ensejar a rescisão ou a revísSú das condições estipuladas no presente Termo de è

Ccrfaboraç&o. v ^ ?

-\-- Y : f

v ^

Página 14 de 17
í1̂^'



ÉÍBIà Prefeitura de
SOROCABA

SECRETARÏA DA EDUCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEfRA- DAS SANÇÕES PARA CASO DE 1MADIMPLÊNCIA

13.1. PeEa execução da parceria em desacordo com este Termo de Colaboração/ seu Plano de Trabalho,

e/ou de fegíslaçao específica, o MUlSitCÍPIO poderá, garantida a prévig defesa da tNSTITUIÇÃO, aplicar as

seguintes sanções:

13.1-1. Advertência;

13.1.2» Suspensão temporária da participação em chamamento púbHco e impedimento áe celebrar

ajustes e contratos com órgãos e entidades da Admmistraçao Pública MunídpaE, por prazo nso superior a

02 (dois) anos;

13.1.3. Declaração de inidoneidsde para participar em chamamento público ou celebrar ajuste com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, t?ü até que seja promovida a reabilitação perante a próprfâ autoridade que aplicou a penalidade/

que será concedida sempre que a IWSTtTUIÇÃO ressarcir a admtnístração prios prejuízos resultantes, e

rfepojs de decorrido o prazo da sanção aplicada;

13,1.4. Muita de 03% (zero vírgula dnco por cento] do vaior correspondente ao total 3 ser

repassado, por dia até 10 (dez) dias de paralisação rra prestação dos serviços ou na fstta constatada desta,

sem motivo Justificado e relevante;

13.L5- Multa de 1% (um por cento] do vslor correspondente go total a ser repassado, por até 10

(áezj dias pelo descumprímento a quaïquer cláusula;

13.1.5.1. Decorridos os 10 (dez) dias previstos nos itens 13-1.4 e Í3.Í.5/ ou em caso de fsíta

grave ou reíncEáênda dos motívos que levaram o MUNICÍPIO 3 apiicar as sanções aqui previstas, o ajuste

poderá ser rescindído/ caso em que será cobrada a multa de 10% (dez por cento) do valor total.

13.2. As sanções estabeieddgs são de competência exclusiva tío Sr. Secretário Municipal da Educação,

conforme cada caso, garantida a ampla defesa no respectivo processo, no prazo de até 10 (dez) dias da

abertura de vista/ podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação da penalidade.

13,3. A ceiebrsção da parceria poderá ser suspensa diante de eventuais ÍrreguJarídades constatadas na

execução das atividades previstas neste Termo ou em parcerias ceíebradas em exeraaos aníenores entre a

INSTTTUEÇÃO e o Poder Púbíico Municipal, até que sejam sanadas. Na hipótese das ïrreguiaridades não

serem sanadas, a parceria decorrente deste Termo será restíndrda e outra organização habilitada no

Chamamento Público SEQU/GS ns 03/2022 será convocada/ respeJtads s ordem de classificação, e na sua /

ausência/ o Poder Público poderá proceder com novo chamamento público.

,/-'

OÁUSUtA DÉCIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DEACESS1S1LIDADE |

14.1- A INSTTTUIÇÃO deve possuir um ambiente com jnfraestrutura apropriada à natureza das gtividaáes |

ofertadas, em consonância com o ari 13 áa Defíberação CME n° 01/2008, com espaço ffâfco compatívef :

com a quantidade de vagas a serem ofertadas. ^^-^S
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14,2. O prédio no qual as ativiáades serão executadas deve contar com rampas de acesso com proteçao,

portas, correáores e espaço amplos e interligados que garanrtam fíuxo de ace&sibHfdade a pessoas com

deficiência ou mobilidade redu2ïda e que isfereçam condição de ateance e utifízação, com segurança e

maïor autofiomia.

OÁUSÜLA DÉCïftflA QÜÍNTA -DA PUBUaDADE DA PARCERIA E DE SEUS EFEITOS

15.1, A pybficaçao do extraio do presente Termo de Colaboração ocorrerá no Jornal do Municfpte de

Sorocaba, bem como em seu Portal da Transparência, e correrá por conta e ónus exclusivamente do

MUNECÍP10.

15>2. O presente irtstmmento somentÈ produzirá efeitos jurfdtcos após a publicação do extrato

mencionado na dáusula anterïor.

ÍS.3. A ÍNSTITUIÇÃO tíevsrá pubJícEzar, pela via eletrônica, em síte próprio ou de terceÊros destjnatíos

especrficamente a Transparência Pública, todas as informações de suas atívítíades e resultados pertinentes

à presente parceria, de acordo com o estabelecido pelas dfretrízes das Leis reguladoras da Transparência e

do Acesso à Informação, e as disposições das instruções Consaiidadas do Tribunaf tíe Contas do Ertado de

São Pauio, noíadsmente pêlos: Comunicado SDG n0 16/2018, Comunicado SDG fíD 19/201S, Coinunicado

SD6 n° 09/2019 e pelo Comunicado SDG n° 49/2020, bem como os demais correlatos ao tema que,

porventura, venham a wgorar e incidir sobre a Transparência Pública de parcerias entre as entidades e o

Poder PúbfÍCO.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA

16.1- Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria da fonte 01^ conforme

IDO 2023:

l

ÓRGÃO

10-00.00

ECONÓMICA

33.S0.39.00

PROORAMA

2001

AÇÃO

2019

CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste

Termo de Colaboração, com exclusão de qualquer outro, por mais privifegíado que seja, sendo/ contudo,

obrigatória a tentativa prévfa de soEuçao adminfstratíva, com participação da Secretaria Jurídica-
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçao 1SSN 1677-7042 ? 198, setía-feira, 11 de outubro de 2024

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria/ Comércio e Serviços

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO CZPE/MDIC ? 71, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Aprova o projeto industrial e autoriza a instalação
da empresa Srssi; Fortescue Sustainable Industries
Ltda. na Zona de Processamento de Exportação -
ZPE de Pecem, no município de São Gonçalo do
Amarsrrte, no Estado do Ceará.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO -
CZPE, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 3°, caput, inciso l, da Lei n°

11.508, de 20 de julho de 2007, e pelo art. 2°, caput, inciso l, do Decreto n° 9.933, de
23 de julho de 2019, considerando o que consta no Processo Administrativo n°
14022.001529/2024-82, e conforme deliberado em sus XXXVIII Reunião Ordinária,
realizada em 9 de outubro de 2024. resolve;

Art. is Aprovar o projeto industrial da Brasil Fortescue Sustainabie Industries
Lida., CNPJ nr 43.311.032/0001-10, na Zona de Processamento de Exportação - 2PE de
Pecém, no município de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Ceará, tendo por
objeto fabricação e camercializaçso de amánia verde e hidrogênio verde, por meio de
processo de eletrálise industrial, cuja fonte de energia será de origem renovável.

Art. 2° Autorizar a empresa referida no art. 1° a se instalar e produzir, na
Zona de Processamento de Exportaçeo de Pecém, no estado do Ceará, "smoníaco em
solução aquosa (amônia}" e "hidrogênio", cádigos, respectivamente, 2S14.20.00 e
2804.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

§ 1° Fica assegurado à empresa Brasil Fonescue Susiainable Industries Ltda.
o regime tributário, cambial e administrativo das ZPE, instituído pela Lei n° 11.503, de
2007, pelo prazo de 20 (vinte) anos, desde que cumpridas as determinações da referida
Lei e suas alterações posteriores, bem como das regulamentações pertinentes.

5 2° O regime tributário, cambial e administrativo das ZPEs mencionado no
parágrafo anterior esta assegursdo para as atividades da empresa no âmbito da ZPE de
Pecém, no estado do Ceará, diretamente relatíanadas com a produção e com éreis !iïa cão
da mercadoria mericionada no capuT deste artigo.

Art. 3° A empresa referida no art. 1° devera observar as determinações
tributárias e aduaneiras estabelecidas pala Secretaria Especial da Receita Federa) do
Brasil - RFB, do Ministério da Fazenda, para usufruto dos benefícios do regime de
ZPE.

Art. 4° Aplicam-se à empresa referida no art. 1° as mesmas condições legais
e regulamentares aplicáveis às demais empresas nacionais, ressalvadas as dispostas na
Lei fli> 11.508, de 20 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Art. SS A Secretaria-Executiva do CZPE acompanhará a instalação e a operação
da empresa referida no arï. is, bem como avaliará seu desempenho, a fim de assegurar
o cumprimento das normas e regulamentos pertinentes e dss condições estabelecidas no
projeto da empresa, conforme termo de compromisso assinado pela empresa.

Art. 6° Quaisquer alterações no projeto aprovado pela presente Resolução
deverão ser submetidas â deliberação do Conselho Nacional das Zonas de Processamento
- CZPE, no âmbito tíe suas compete n cia s, inclusive a afteraçao dos produtos a serem
fabricados.

Art. 7° A empresa referida no art. 1°. deverá cumprir os mesmos índices de
utilização de bens e serviços de origem nacional no processo produtivo e o volume de
investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação que vierem a ser

definidos no Regime Especial de Incentivos para a Produção de Hidrogênio de Baixa
Emissão de Carbono (Rehidro), instituídos pelo art. 26 da Lei n.e 14.948, de 3 de agosto
de 2024.

§1^ Caso o regulamento previsto no § 2^ do art. 26 da Lei n.° 14.948, de 2
de agosto de 2024, não seja elaborado no prazo de até 180 dias, contadas a partir da
publicação desta Resolução, ou que o índice áe utiliïaçao e o volume de investimento
rnmimo mencionadas nu caput não sejam aplícáveii. à empresa referida no arL 12, Laís
parâmetros serão esiabelsddos pela CÏPE por meio de Resolução.

§2° O atendimenïo das condições estabelecidas nesre artigo deverá ser
comprovado pela empresa Brasil Fortescue Sustainable Industries Ltda. ao CZPE a cada l
(um) ano, contado a partir da pubiicaçao desra Resolução, ng forma a ser estabelecida
pelo CZPE.

An. 8° O QPE poderá revogar o presente Ato, em caso de descumprimento
das normas e legislações pertinentes, das condições estabelecidas nesta Resolução ou das
obrigações assumidas conforme Termo de Compromisso apresentado pela empresa
referida na art. 1°, em atendimento ao inciso VI do art. 49 da Resolução C2PE/ME n° 29,
de 4 de agosto de 2021.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA SECEX ? 3S4, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Revoga a Portaria SECINT n° 7.017, de 11 de
março de 2020, que disciplina a produção e
divulgação dos dados estatísticos de comércio
exterior.

A Sf-CRFTÂRIA DF COMÉRCIO FXTFRIOR SUBSTÍTUTA, 00 MINISTÉRIO 00
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pêlos intísos 1, X, Xtll e XIV do art. 20 do Aneïo l ao Decreto n°

12.107, de 10 de Julho de 2024, resolve:

Art. 1° Fica revogada a Portaria SECINT n° 7.017, de 11 de março de 2020,

publicada no Diário Oficial da União de 25 de março de 2020, Seçaa l, página 32, que

disciplina 3 produção e divulgação dos ciados estatísticos de comércio exterior.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação no Diário

Oficial da União.

JANAINA BATtSTA SILVA

Ministério da Educação

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E
SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA SERES/MEC NB 550, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.691, de 05/09/2023, alterado pelo Decreto nB
12.003, de 23/04/2024, e considerando os fundamentos constantes da Nota Técnica n° 306/2024/REQUEfHMENTO/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada nos autos do Processo SEI n°
23000.002S8Q/2024-30, bem como o Parecer n° 00811/2024/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1° Ficam prorrogadas, por força do disposto no § ls do art. 40 da Lei Complementar n° 187, de 2021, as vigências dos certificados das entidades beneficentes de assistenda
social constantes do Anexa l desta Portaria. . .. . _ .

Art. 2° Consideram-se tempestivos os requerimentos de renovação de certificação de entidades beneficentes de assistenda soda! constantes do Anexo II desta Portaria, os quais
se sujeitam ao envio de documentos relativos ao ano de analise Que consta da última coluna deste anexo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

DATA DE FIM
CERTIFICAÇÃO

DA[ VALIDADE
PRORROGADA

DATA DE INICIO
DA CERTIFICAÇÃO

NOME DA ENTIDADE

A_P£OUENA CRUZADA DE SANTA TERE2(NHA
A8RIGO JESUS

34A12.991/0001-S8
S7.060.204/0001-35

S£&Q^P M UNITÁRIA DE TAMANDARË
30/11/2021
07/06/2021

ACAO SOCIAL COMUNITÁRIA DO LAGEADO JOILSQN DE JESUS
ACAO SOCIAL DOM ORIONE

ACAD SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA DO MANTIQUEIRA -
BENEDITA HILIDIA_p_A-51ü/é_REZEND&_

APJ_ APRENDER PRODUZIR JUNTOS
18/11/2019
QSÜÍ3Z2Q1S

47,384.102/0001-11
zíLSQuaa/ffliíu-ss

APROCÍMA ASS PROMOCIONAL DO CORAUO IMACULADO DE MARIA
-ASSJ1UEQT A MATERNIDADE E A 1NF DESVALID^ DE FQEMlÊâ.

ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA DE SANTOS GOTA [ÍE_L_EiTE,.
ASSISTÊNCIA AO MENOR ENFERMO MENTAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL A COLMEIA
ASSISTÊNCIA SOCt&UÍENNEDY

ASSISTÊNCIA SODAi- LAR DITOS_S
ASS.QC_DE_MORAD 'DEUS SEJA LOUVADO' DO B S FRANCISCO

ASSQC_DE_PRQTE_CAO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DtPASSOS
43.970.(

Ï l .127_ 840/0001-90
ÈSS2Ç. CRISTA LUtS CARLOS_ELO_[ÏUMQB-CASAJ3E CRIANÇAS

ASSQ(3A£AÍJ_1 DE MAIO DA VILA VISTA ALEGRE
OCIACAO ALPHA PARA A EDUCAÇÃO Ë5PEC.IAI

£L2â&S3JA!QQLÍ)ê
80.507.361/0001-68

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAïRRD JARDIM K L£tü_^AB,,, JARDIM KLEtN
ASSOCIAÇÃO ANO 53

ASSOCIAÇÃO ASSIST MATERNIDADE_E. INFÂNCIA
ïãíSâossá
02/00/2022

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALCOMUNIIAplAS^ZáBI&S
ASSQCLA£AQ_ASS1STENC1AL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO - SAE^

CILIO FRATERNO CSISTAO CONEG&JOSE BENTO
âSSÍJCJACACLBATISTA BENEFICENTE E ASSISTENCtAL ABB/l

ASSOCIAÇÃO BENÉFICA CRIÍTA PROMOTORA DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL
-á6ÍL£Sí2E£I6L

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGO GERMANO
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BAKHJT

OC1ACAO BENEFICENTE BETSAlDfl

MP n' 2.ÏBfl-2 de 2-l/0e/3fl01,
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ASSOCIAÇÃO _6ENEFICEMTE CWTIMHO DO BEBE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÜffOUCA CASA DO GURt
ASSOCIAC40 BENEFICEiyTE COMUNITÁRIA AURORA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO A tNFANÜA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO AO MENOR

ASSOCIAÇÃO BENERCEIVTE DE PACHEMBLI
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCADORA VO MARIA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPIRITA NAVE DA SAUDADE
ASSOCÍACAO BENEF1CEMTE FONTE VIVA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE IRMA ELVIRA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE IRMA PURA PAGAN1

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE KAIROS
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MUNDO ENCANTADO

J\SSOaAÇÁQJÍENEFjÇENTE^NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SERVOS DE JESUS

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SIRIO-LIBANESA
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO

ASSOCIAÇÃO BENET OE SAÚDE DO BAIRRO TÚNEL DO SACAVËM

ASSOCIAÇÃO BRAS1UENSE DE EDUCAUO
ASSOCIAÇÃO CASA DE ACAO SOCIAi. SANTA EF1GENIA - CCI TIA GLICERIA -

CLAUDIA LOURENCO

ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL BROOKLIN PAULISTA
ASSOCIAÇÃO CHANCE INTCRNACIONAL

ASSOCIAÇÃO CICLO DA VIDA
ASSOCIAÇÃO CIVIL RELIGIOSA SÃO FRANCISCO DE ASSIS

ASSOCIAÇÃO COMUNFTARIA BOM JESUS DO B ANJO OA GUARDA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 00 BAIRRO JAROIIV] ALVORADA, MANACAS E PARTE

DO BAIRRO CASTELO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JESUS E A ESPERANÇA

ASSOCIAÇÃO CRECHE [RMA CATARINA
ASSOCIAÇÃO CRESCER SEMPRE
ASSOCfACAO CRUZ DE MALTA

ASSOCIAÇÃO CRUZE1RAS DE SÃO FRANCISCO - ACSF

ASSOCtAUO CULTURAL CORAÇÃO IMACULADO DE MARIA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CRESCENCIO MARTINS

ASSOCIAÇÃO DA CASA DA CRIANÇA DE JARDINOPOLIS
ASSOCIAÇÃO DA ESC.COM.FAMUA AGRCOLA REG.C.DANTAS

ASSOCIAÇÃO DAS URSUUNAS DE PARA1SOPOU5 MG
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE RIBEIRÃO DO

PINHAL
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AMATERNIDADE E INFÂNCIA - ASSAM!
ASSOCIAÇÃO DE APOIO PARA DEFICIENTES VISUAIS DE SUZANO

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR DE PLATINA AMPLA
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ICEM

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ABRACËSOUDARIO

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHA
ASSOCIAÇÃO DE ENSiNO COLEGiO SÃO JOSÉ

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DOM B05CO DE MONTE APRAZÍVEL
ASSOCIAÇÃO DE MÃES DA ESCOLA COMUNITÁRIA CRISTO REDENTOR DO BAiRRC

JARDIM SÃO CRISTÓVÃO
ASSOCIAÇÃO DE PROT A MAT E A INFÂNCIA DE PARANAVAI

ASSOCIAÇÃO DE PROTECAO A INFÂNCIA SÃO JOSÉ
ASSOCIAÇÃO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE iGARAPAVA

ASSOCÍAÇÃO DÊ PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA OE RAU1
SOARES

ASSOCIAÇÃO DE PROTECAO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA DE TERR/
RICA - APMIF TERRA RICA (CHEGOU PROCESSO AGORA EM JULHO DO MD;

^TEMPESTn/Q - CO_NJUR)
ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAtS DE AT!BAIA
.ASSOCIAÇÃO. DO_BEM ESTAR SOCIAL ZÇIMA NORTE.

AS.SO C[ACAO EDUCACIONAL BETEL SRAStLElRO
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL BRASÍLIA 5EJÏAQ_EAUlfi-

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOM BOSCO
-A£SS£tACAQ_EDUCACIONAL ESPIRITA AMÉLIA RODB!SUES_

_ASSia£lACAO_^DUCACIONAL FAMÍLIA AHIVIAQ.
-A5-Ç&ÜA_C^Q_EDUCAÇI OJ\!AL_G !ANG|^COMO

ASSOCIAÇÃO EOUCAOONAL IMPERATRIZ DONA LEOPOLDINA.
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL JUNDIAI

ASSOCtèCAO EDUCAaONAL PROFE^SQR-GÜÏ-ISSEJ.ÊIIE.
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